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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

tt RESOLUÇÃ O N0 1'I;/fltJ
18 CÂMARA
SESSÃO DE 05/05/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/000924/99 AI: 1999.01803-8
RECORRENTE: ANTUNES E AQUINO LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
RELATORA: VERONICA GONDIM BERNARDO

EMENTA: DESCUl\tlPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. O contribuinte deixou de entregar a
Guia de Informação e Apuração do ICMS - GI.M,
na forma. e no pra.zo regulamentar, referente ao
período de outubro a. dezembro de 1998,
infringência aos arts. 277 a 279 do Dec.reto n°
24.569/97. Penalidade inserta no art. 878, VI, "b".
do mesmo diploma legal. Confirmada, por
unanimidade de votos, a decisão condenatória
proferida pela P instância. Recurso voluntário
conhecido e desprovido.



RELATÓRIO:

Na peça. inicial do presente processo, o agente do Fisco acusa o
contribuinte pela não entrega, na forma e no prazo regulamentar, da Guia de
Informação e Apuração do ICMS - GIM, referente ao período de outubro a
dezembro de 1998.

Após a indicaçã.o dos arts. 277 a. 279 do Decreto n° 24.569/97,
considerados infringidos, o agente fazendário sugere a. sanção inserta. no art. 878,
VI., "b" do Regulam ento do ICMS.

A instância monocrática decidiu pela procedência da ação fiscal,
alegando que, na verdaíle, a autuada infringiu as disposições constantes dos arts.
277 a 279 do Decreto n° 24.569/97, intim ando o contribuinte a recolher aos cofres
do Estado, no prazo de 10 ( dez) dias, a quantia correspondente a 1.350 UFIRs.

Inconform ada com a decisão condenatória de P instância, a
autuada apresenta. recurso ao Conselho de Recursos Tributários, em tempo hábil,
alegando, em síntese, a impossibilidade de efetuar o pagamento da multa que lhe
foi imputada, em razã.o de estar enfrentando problemas de saúde, o que lhe
impediu de providenciar a baixa de sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda,e pedindo o perdã.o do referido crédito tributário.

o douto Procurador do Estado adotou o Parecer em itido pela
Consultoria Tributária deste órgão, que se manifestou no sentido de confirmar a
decisã.o singular de procedência da ação fiscal

É O RELATÓRIO.
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VOTO DA RELATORA:

Tratam os autos de descumprimento de obrigação acessória,
relativamente a falta de entregadas Guias de Informação e Apuração do ICMS-
GIMs, na forma e no prazo regulamentar, relativo ao período de outubro a
dezembro de 1998.

Na verdade, o contribuinte inscrito no Cadastro Geral da Fazenda
- CGF, no regime de pagamento normal ou empresa de pequeno porte, está
obrigado a entregar, m ensalm ente, até o dia 1O (dez) do mês subsequente ao
período de apuração do imposto, ainda que não tenha havido movim ento
econôm ico, a GIM, conform e as disposições constantes nos arts. 277 a 279 do
Decreto nO24.569, de 31 de julho de 1997.

A inobservância dos dispositivos 277 a 279 do Decreto nO
24.569/97, conform e observa-se na acusação inicial e no decorrer do processo,
caracteriza-se transgressão ao Regulam ento do ICMS, configurando-se ilícito
tributário.

Na. peça recursal a autuada limita-se a pedir perdão do débito,
alegando, além da falta de condições financeiras, problemas de saúde, o que
impediu a providenciar a sua baixa no Cadastro Geral da Fazenda, já que se
encontrava sem exercer a atividade mercantil desde 1996, não trazendo aos autos
qualquer dado que possa invalidar a ação fiscal

Oportuno, neste mom ento, ressaltar que, de acordo com o ar1.172
do Código Tributário Nacion ai, a rem issão ou perdão, total ou parcial do crédito
tributário, é matéria de reserva legal, som ente a lei pode autorizar a autoridade
administrativa a conceder, nã.o cabendo a este órgão julgador competência para
acolher o pleito da recorrente, mesmo se, neste Estado, tivesse lei contemplando
tal b en efí cio.

Por todas as ponderações feitas, voto pelo conh ecim enlo do
recurso voluntário, negar-lhe provimento, no sentido de confirmar a sentença
condenatória proferida pela instância singular de PROCEDÊNCIA DA AÇÃO
FISCAL, nos term os do Parecer da. Consultoria. Tributária., adotado pelo douto
Procurado do Estado

É O VOTO.
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DECISÃO:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é reCOITente a
empresa ANTUNES E AQUINO LTDA e recOlTido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE P
INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributá.rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento.
no sentido de confirmar a decisão condenat6ri~ de PROCEDJfNCIA DA AÇÃO FISCAL.
proferida pela instância singular. nos termos do voto da. Conselheira Relatora e do Parecer da
douta Procuradoria do Estado. Ausente o Conselheiro Marcos Silva Montenegro.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRlBUT ÁRIOS. em Fortaleza, aos -A-.1- de 'YY) tVVo de 2000.

Df. RobLto Sal s Faria
Conselheiro
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Cons iro

Df. Alfredo Rogério Gomes de Brito
Conselheiro

PRESENTES.
Df. Mateu

Proc

Dr.André Luíz Fontenele Santos
Conselheiro

Assessor Tributári o
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